
 

Mensagem nº 97 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 2.674, de 2025 

(PL nº 9.263, de 2017, na Câmara dos Deputados), que “Institui a Política Nacional de 

Juventude e Sucessão Rural e o Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural e altera a 

Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), a Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, e a Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023”, aprovado pelo Senado Federal, 

em revisão, em sessão realizada no dia 1º de julho de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 07/07/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6680509613


